
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município de Palmares do Sul 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Município de Palmares do Sul 

 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

 

Responsável pela Demanda: Bruno da Silva Campos 

     

E-mail: obras@palmaresdosul.rs.gov.br                    Telefone: (51) 9.9963-8434 

 

1. Objeto: O objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte de resíduos sólidos de origem 

da limpeza pós-enchentes, doravante denominados de resíduos sólidos de enchente, provenientes do Município de 

Palmares do Sul/RS, gerados no desastre natural ocorrido no Estado durante o mês de maio de 2024. 

  

2. Justificativa da necessidade da contratação: Ao se deparar com a calamidade pública ocasionada pela enchente que 

acometeu o Estado do Rio Grande do Sul e o Município de Palmares do Sul, a Administração Pública da Prefeitura 

Municipal de Palmares do Sul está organizando o transporte e a destinação dos resíduos gerados em decorrência deste 

evento. Os resíduos estão localizados em uma área de transbordo provisória nas dependências do pátio da Secretaria 

de Obras da Prefeitura Municipal de Palmares do Sul. A urgência da referida medida se justifica diante do iminente 

perigo de inundação, alertado pela defesa civil. 

 

3. Descrições e quantidades: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNIDADE Valor TOTAL 

1 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE LIXO 

(CARGA DE 25 m³ À 27 m³) 

103 Carga 970 R$ 99.910,00 

 

 

4. Grau de prioridade da compra: Alto. 

 

5. Estimativa de Valor: R$ 99.910,00 (noventa e nove mil, novecentos e dez reais). 

 

6. Prazo de Execução: A contar da ordem de início. 

 

7. Local da entrega: Palmares do Sul a Santo Antônio da Patrulha. 

 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro documento de Formalização de Demanda: Não. 

 

9. Indicação do fiscal para conferencia: Augusto Lopes Graboski. 

 

Palmares do Sul, 11 de abril de 2025 
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Luciano Gil dos Santos 

Diretor de Logística de Máquinas e Equipamentos 

 

 

 

 

 

 

Bruno da Silva Campos 

Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos  


